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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LSM BRASIL S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Data do fato gerador: 30/09/2009

PIS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
PROCESSO PRODUTIVO.

O Superior Tribunal de Justica, no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR,
decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de
insumo, para fins de creditamento das contribui¢bes sociais nao
cumulativas (arts. 39, Il das Leis n2s 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser
aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevancia para o
processo produtivo da contribuinte, os quais estdao delimitados no Voto da
Ministra Regina Helena Costa.
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DESPESAS COM SERVICOS PORTUARIOS. OPERACOES DE EXPORTACAO.
CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

Os servigcos portuarios utilizados em operacdes de exportagao, por nao
serem utilizados no processo produtivo, ndao geram créditos de COFINS no
regime nao-cumulativo, por absoluta falta de previsao legal. Tampouco,
enquadram-se como armazenagem de mercadoria na operac¢do de venda,
pois somente se consideram despesas com armazenagem aquelas
despesas com guarda de mercadoria; ndo se incluindo nesse conceito as
referidas despesas.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO DE CREDITO. LIQUIDEZ E
CERTEZA. ARTIGO 373, INCISO | DO CPC.

Em processos administrativos decorrentes da ndo-homologacdo de
declaracdo de compensacdo, deve o Contribuinte apresentar as provas
necessarias para demonstrar de maneira inequivoca a liquidez e certeza de
seu crédito. Sendo comprovado em diligéncia fiscal realizada perante a




 
	 CARF
	 CARF3402
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 3ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Cynthia Elena de Campos
	 10640.721049/2009-64
	 3402-012.230
	 17 de setembro de 2024
	 VOLUNTÁRIO
	 LSM BRASIL S.A.
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Data do fato gerador: 30/09/2009
			 
				 PIS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. PROCESSO PRODUTIVO. 
				 O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas (arts. 3º, II das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevância para o processo produtivo da contribuinte, os quais estão delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa.
				 DESPESAS COM SERVIÇOS PORTUÁRIOS. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Os serviços portuários utilizados em operações de exportação, por não serem utilizados no processo produtivo, não geram créditos de COFINS no regime não-cumulativo, por absoluta falta de previsão legal. Tampouco, enquadram-se como armazenagem de mercadoria na operação de venda, pois somente se consideram despesas com armazenagem aquelas despesas com guarda de mercadoria; não se incluindo nesse conceito as referidas despesas.
				 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. ARTIGO 373, INCISO I DO CPC.
				 Em processos administrativos decorrentes da não-homologação de declaração de compensação, deve o Contribuinte apresentar as provas necessárias para demonstrar de maneira inequívoca a liquidez e certeza de seu crédito. Sendo comprovado em diligência fiscal realizada perante a Unidade Preparadora, deve ser reconhecido o direito creditório até o limite apurado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do Relatório de Diligência Fiscal. O conselheiro Jorge Luís Cabral acompanhou a relatora pelas conclusões.
		 Assinado Digitalmente
		 Cynthia Elena de Campos – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luis Cabral – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Bernardo Costa Prates Santos (substituto[a] integral), Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos, Jorge Luis Cabral (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 09-45.156, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, para reconhecer o direito creditório no importe de R$ 711,05, que deve ser utilizado na compensação declarada, caso necessário, com ressarcimento de eventual saldo credor.
		 O acórdão recorrido foi proferido com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Data do fato gerador: 30/09/2009 
		 CRÉDITO PIS/PASEP OU COFINS.
		 Prevalece a glosa realizada pelo Fisco, quando, com base nos atos legais e normativos que embasam o entendimento admitido pela RFB, não restou caracterizado o direito ao crédito informado pela contribuinte.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 
		 Por bem reproduzir os fatos, transcrevo o relatório da decisão de primeira instância:
		 A interessada transmitiu a PER n° 12266.18379.300909.1.1.088996, visando o ressarcimento de direito creditório, decorrente do PIS não cumulativo, do 1º trimestre de 2009, no valor de R$ 104.547,14.
		 Posteriormente transmitiu DCOMP(s) vinculada(s) ao referido PER, como discriminado no despacho decisório de fls. 113/120 (numeração do processo virtual), cujos débitos se encontram controlados no processo 10640.721050/200999, a este apensado.
		 O despacho decisório, emitido pela DRFJFA/ MG:
		 1) dispõe que: os valores de bens e de serviços utilizados como insumos no 1º trimestre/2009, relacionados no Anexo 2, no valor de R$ 14.265,97(=7.364,82+3.293,27+3.707,88), não se enquadram com o previsto na legislação que rege a matéria, quais sejam, artigos 66,69 e 100 da IN SRF 247/02 alterada pela IN SRF 358/03: artigos 8º, 221 e 226 da IN SRF 404/04, devendo, por conseqüência, ser glosados; 
		 2) Esclarece, com base nos citados dispositivos normativos, que os insumos (bens e serviços) utilizados na fabricação de produtos destinados à venda ou na prestação de serviços, sobre os quais a legislação admite o aproveitamento como crédito da contribuição (PIS/COFINS) deve-se enquadrar no conceito definido no parágrafo 4º, inciso I, alíneas a e b, do artigo 8º da IN/SRF/404/04, abaixo transcrito:
		 a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas nº ativo imobilizado; 
		 b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto.
		 Conclui que para um bem ou um serviço seja considerado como insumo na fabricação ou produção de bens destinados à venda, deverá ele ser aplicado ou consumido no respectivo processo produtivo. Tal terminologia guarda relação com o sentido econômico de insumo, considerado stricto senso como todo elemento que integra o produto final. Sua natureza será assim de componente essencial ou principal na consecução do objeto, sendo nele diretamente empregado.
		 Em consequência das glosas identificadas na diligência fiscal, efetivada para verificar a legitimidade ao ressarcimento do crédito do PIS não cumulativo, do 1ºo trimestre de 2009, a SAFIS desta Delegacia, no Relatório Fiscal (fls. 1317), opinou pelo reconhecimento parcial do direito creditório no valor de R$ 69.077,15, conforme abaixo demonstrado, submetendo à SAORT o pronunciamento definitivo.
		 3) detalha que: Percorrendo a lista de serviços e materiais constantes do Anexo 2 observa-se que maioria deles não tem qualquer especificação ou forma de utilização, ao passo que outros se apresentam com as seguintes descrições:
		 materiais para reparos e revisão geral, serviços de conserto no motor..., serviço prestado de terraplenagem, serviços de manutenção elétrica..., etc.
		 Conforme enfatizado no Relatório Fiscal, para geração de crédito não basta o insumo ser necessário à manutenção do ciclo produtivo da empresa, mas que sofram alterações, tais como desgaste, dano ou a perda de propriedades físicas e químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou que sejam aplicados ou consumidos em sua produção ou fabricação.
		 A empresa apresenta manifestação de inconformidade, na qual alega que:
		 1) (...) a partir da verificação das Notas Fiscais de entrada que lastreiam tais itens, conjugando com a aplicação que lhes é dada no processo produtivo da Manifestante, concluise, estreme de dúvidas, que o direito ao crédito de PIS dos mencionados itens não encontra qualquer resistência por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB). (vg. Energia Elétrica consumida pelo estabelecimento da empresa, serviços utilizados como insumo e de manutenção do maquinário produtivo, peças e partes de reposição do maquinário do setor produtivo, locação de máquinas e equipamentos utilizados pela empresa, etc.)
		 Por essa razão, no ANEXO II do Despacho Decisório contra o qual se recorre, além de outros itens (bens e serviços) que são essenciais ao processo produtivo da Manifestante, que devem ser considerados insumos na produção, estão presentes bens e serviços, cujo direito creditório de PIS não sofre qualquer resistência por parte SRFB. Isto será demonstrado a seguir, no tópico 3 desta manifestação.
		 2) discorre sobre o conceito de insumos e sua dimensão no creditamento do PIS; 
		 3) realiza o enquadramento dos itens que compõem o Anexo 2, agrupando-os a partir da aplicação dentro de seu processo produtivo, da seguinte forma:
		 Ativo imobilizado produtivo – Total R$ 95,30.
		 Benfeitoras em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados na atividade da empresa – Total R$ 5.922,91.
		 Base legal do crédito: Art. 3º, VII, da Lei n° 10.833/03.
		 Bens utilizados como insumo na produção Total R$ 153,49.
		 Base legal do crédito: Art. 3°, II, da Lei n° 10.833/03 
		 Energia Elétrica consumida pelo estabelecimento da empresa Total R$ 0,00.
		 Base legal do crédito: Art. 3º, III, da Lei n° 10.833/03.
		 Locação de máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa Total R$ 73,99.
		 Base legal do crédito: Art. 3º, IV, da Lei n° 10.833/03.
		 Insumos, frete e armazenagem da produção destinada à exportação Total R$ 12,21.
		 Base legal do crédito: Art. 3º, II, IX, da Lei n° 10.833/03.
		 Serviços de manutenção de máquinas e equipamentos do setor produtivo Total R$ 2.095,46.
		 Base legal do crédito: Art. 3º, II, da Lei n° 10.833/03 e Solução de Divergência Cosit 35/2008.
		 Serviços utilizados como insumo na produção da empresa – Total R$ 5.417,45.
		 Base legal do crédito: Art. 3º, II, da Lei n° 10.833/03.
		 Outros insumos essenciais à atividade produtiva da empresa. Total R$ 17,15.
		 Base legal do crédito: Art. 3°, II, da Lei n° 10.833/03 e entendimento do CARF.
		 O processo foi baixado em diligência para a autoridade preparadora, com base: nas notas fiscais, anexadas à manifestação de inconformidade, nos registros da empresa, em suas instalações físicas e ainda na atividade por ela realizada, identificar as notas fiscais que efetivamente geram crédito de PIS/Cofins, elaborando demonstrativo com os valores que, porventura, venham a ser reconhecidos.
		 A autoridade preparadora elaborou informação fiscal onde justifica, de forma detalhada, a manutenção integral das glosas realizadas.
		 A contribuinte apresentou razões adicionais de defesa onde se destaca:
		 2.1) Do descumprimento do despacho da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) pela autoridade fiscal sob pena de violação ao art. 18 do Decreto Federal n°.70.235/1972.
		 rebate a Glosa MG5 – serviços não especificados e a Glosa MG2 – Energia Elétrica.
		 2.3) Obscuridade quanto aos créditos gozados.
		 
		 A Contribuinte foi intimada da decisão em data de 27/11/2013 (Termo de Abertura de Documento de e-fls. 295), apresentando o Recurso Voluntário em 23/12/2013 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada de e-fls. 390), o que fez com os mesmos argumentos expostos em manifestação de inconformidade e os seguintes pedidos:
		 7.1 DECLARAR nula a decisão proferida pela DRJ, nos termos do art. 59, inciso II, Decreto nº 70235/1972, em decorrência da preterição do direito de defesa.
		 7.2 RECONHECER o direito ao creditamento de PIS não-cumulativo referente ao (PER) 12266.18379.300909.1.1.08-8996 referente ao ressarcimento de crédito do PIS não-cumulativo do 1º TRIMESTRE DE 2009, em relação aos gastos incorridos, de acordo com a classificação que o CARF melhor aplicar à notas fiscais, com:
		 7.2.1 Ativo Imobilizado Produtivo;
		 7.2.2 Benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros;
		 7.2.3 Bens utilizados como insumo;
		 7.2.4 Locação de máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 7.2.5 Relacionados à Exportação;
		 7.2.6 Serviços de manutenção de máquinas e equipamentos do setor produtivo;
		 7.2.7 Serviços utilizados como insumo na produção da empresa.
		 Conforme os dados e documentos dos ANEXOS 1 a 7 ao Recurso Voluntário.
		 7.3 CANCELAR a glosa dos itens previstos no ANEXO II, do Despacho Decisório/Relatório Fiscal proferido no processo administrativo nº 10640.721049/2009-64.
		 7.4 HOMOLOGAR as compensações realizadas até o limite do crédito reconhecido.
		 Inicialmente, este Colegiado, em anterior composição, decidiu por converter o julgamento do recurso em diligência através da Resolução nº 3402-003.033, proferida nos seguintes termos:
		 Por tudo quanto exposto, no intuito de analisar a validade dos atos administrativos e das informações indicadas pela Recorrente, entendo - com base no artigo 18, §3º do Decreto 70.235/72 - necessária a conversão do julgamento em diligência para esclarecimento da controvérsia atinente aos créditos da Contribuição ao PIS e da COFINS. Assim, deve a autoridade fiscal de origem:
		 1. Intimar a Recorrente a apresentar laudo técnico com a demonstração detalhada da utilização de cada um dos bens e serviços entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa (inclusive com relação às notas fiscais que não possuem a discriminação completa dos serviços prestados), nos termos do REsp nº 1.221.170/PR. Nesse item, a Recorrente deverá justificar porque considera que cada um dos bens ou serviços são essenciais ou relevantes ao seu processo produtivo, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR;
		 2. Elaborar Relatório Conclusivo acerca da apuração das informações solicitadas nos itens acima (inclusive com relação às notas fiscais que não possuem a discriminação completa dos serviços prestados, efetuando cruzamento com a escrituração das notas pela empresa), manifestando-se sobre dos fatos e fundamentos apresentados pela Recorrente, inclusive sobre o enquadramento de cada bem e serviço no conceito de insumo delimitado no Parecer Normativo Cosit nº05/2018 e Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, de aplicação obrigatória no âmbito da RFB (Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF). Tal Relatório Conclusivo deve abranger todos os Motivos de Glosas (MG1 a MG12) delineados pela autoridade fiscal na diligência anteriormente efetuada neste processo, na medida em que a discussão sobre o conceito de insumo perpasse cada um desses motivos de glosa.
		 Antes do retorno do processo a este CARF a Recorrente deve ser intimada para, se for de seu interesse, manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias quanto aos documentos e informações apresentados.
		 Realizada a diligência, o processo foi encaminhado para novo sorteio e inclusão em pauta para julgamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.
		 
		 1. Pressupostos legais de admissibilidade
		 Como já analisado na Resolução nº 3402-003.033, o Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
		 
		 2. Preliminar de Nulidade
		 A Recorrente pede a nulidade da decisão proferida pela DRJ, nos termos do art. 59, inciso II, Decreto nº. 70.235/1972, em decorrência da preterição do direito de defesa, alegando que a análise da Fiscalização ocorreu por amostragem de documentos e informações, sem individualização e discriminação, não atingindo a totalidade das notas fiscais que, efetivamente, confirmariam o crédito da contribuição social.
		 Considerando a previsão do § 3º do artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972 e, diante da diligência realizada, bem como a conclusão sobre o mérito deste litígio, resta prejudicada a análise dos argumentos preliminares da defesa. 
		 
		 3. Mérito
		 Versa o presente litígio de Pedido Eletrônico de Ressarcimento (PER nº 12266.18379.300909.1.1.08-8996), transmitido em 30/09/2009, para o aproveitamento de créditos de PIS não cumulativa, relativo ao 1º trimestre de 2009, no valor de R$ 104.547,14.
		 A controvérsia posta neste litígio trata da necessária análise sobre os insumos que deram origem ao direito creditório pleiteado, considerando o julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo de controvérsia, pelo qual o Egrégio Superior Tribunal de Justiça concluiu que, para efeito de tomada de crédito das contribuições na forma do artigo 3º, inciso II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, devem ser aferidos à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, conforme a imprescindibilidade ou a importância de determinado item (bem ou serviço) para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional publicou a Nota Explicativa SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, acatando o conceito de insumos para crédito de PIS e Cofins fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme Ementa abaixo:
		 Documento público. Ausência de sigilo.
		 Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância.
		 Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016.
		 Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014.
		 Transcrevo os itens 14 a 17 da SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF:
		 14. Consoante se depreende do Acórdão publicado, os Ministros do STJ adotara uma interpretação intermediária, considerando que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. Dessa forma, tal aferição deve se dar considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item para o desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços.
		 15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância, sendo certo que o raciocínio hipotético levado a efeito por meio do “teste de subtração” serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo.
		 16. Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item – bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil.
		 17. Observa-se que o ponto fulcral da decisão do STJ é a definição de insumos como sendo aqueles bens ou serviços que, uma vez retirados do processo produtivo, comprometem a consecução da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. É o raciocínio que decorre do mencionado “teste de subtração” a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques. (sem destaques no texto original)
		 Destaco, ainda, o Parecer Normativo Cosit nº 5, de17 de dezembro de 2018, proferido com a seguinte Ementa:
		 Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento: 
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”;
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”;
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
		 b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
		 Por tais razões, para efeitos do art. 3º, II, da Lei 10.637/2002 e art. 3º, II, da Lei 10.833/2003, o conceito de insumos passou a abranger todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou impeça a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
		 Conforme Estatuto Social a Recorrente tem o seguinte objeto:
		 a pesquisa, a lavra e a exploração de jazidas minerais, em seu próprio nome ou em nome de terceiros;
		 a indústria, o comércio, a importação e a exportação de minérios, de produtos químicos e metalúrgicos;
		 o agenciamento de importação e exportação;
		 a prestação de serviços administrativos;
		 a operação de centrais geradoras e/ou co-geradoras de energia elétrica, produção e comercialização, no mercado livre, de energia elétrica gerada pela Companhia, incluindo vapor, energia mecânica e/ou outros produtos de co-geração; e
		 a participação em outras empresas.
		 Tendo em vista que, tanto a Autoridade Fiscal quanto a decisão recorrida aplicaram o entendimento das Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e nº 404/2004, limitando o direito ao crédito apenas às situações previstas nos referidos atos normativos infralegais, inicialmente este Colegiado, em anterior composição, decidiu por converter o julgamento do recurso em diligência através da Resolução nº 3402-003.033, proferida as seguintes providências:
		 Dessa forma, voto no sentido de determinar a realização de diligência, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/72 e dos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, para que a Unidade de Origem realize os seguintes procedimentos, referente ao período de apuração em estudo:
		 1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a apresentar laudo técnico com a demonstração detalhada da utilização de cada um dos bens/serviços entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do REsp nº 1.221.170/PR.
		 2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a justificar porque considera que cada um dos bens do item anterior são essenciais ou relevantes ao seu processo produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou serviço prestado, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, anteriormente citado;
		 3. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a apresentar laudo técnico, relativo aos bens do ativo imobilizado (depreciação), com a demonstração detalhada da participação dos itens glosados destes autos como partes e peças de imobilizados em cada etapa do processo industrial, seus tempos de vida útil, se há alguma contribuição quanto ao aumento de vida útil das máquinas ou equipamentos aos quais são aplicados (em quanto tempo) e se podem ser considerados itens necessários aos serviços de manutenção da máquina ou equipamento;
		 4. Intimar a recorrente a demonstrar de que forma os bem atinentes ao item anterior foram contabilizados, se imobilizado ou despesa;
		 5. Intimar a recorrente a apresentar planilhas de cálculo da depreciação equivalente a parcela de cada bem ou serviço glosado que foi considerado pela Fiscalização como incorporado ao imobilizado, no período referente ao processo. A recorrente deve indicar detalhadamente a metodologia de cálculo adotada para cada bem e a fundamentação legal;
		 6. Elabore Relatório Conclusivo acerca da apuração das informações solicitadas nos itens acima, manifestando-se sobre dos fatos e fundamentos apresentados pela Recorrente, inclusive, sobre o eventual enquadramento de cada bem e serviço do período de apuração no conceito de insumo delimitado no Parecer Normativo Cosit nº05/2018 e Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, de aplicação obrigatória no âmbito da RFB (Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF), bem como quanto a correção da metodologia adotada no cálculo da depreciação no item anterior;
		 7. Após a intimação da Recorrente do resultado da diligência, conceder-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, nos termos do art. 35 do Decreto nº 7.574/2011;
		 Por fim, o processo deverá ser restituído aos meus cuidados para sua inclusão em pauta de julgamento.
		 Em atendimento à diligência, a Unidade Preparadora emitiu o Termo de Intimação Fiscal nº 01 com as seguintes solicitações:
		 Com relação aos processos:
		 /
		 Atender aos itens citados na Resolução CARF de cada processo do quadro anterior, que a seguir reproduzimos:
		 “1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a apresentar laudo técnico com a demonstração detalhada da utilização de cada um dos bens/serviços entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do REsp nº 1.221.170/PR.
		 2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a justificar porque considera que cada um dos bens do item anterior são essenciais ou relevantes ao seu processo produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou serviço prestado, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, anteriormente citado;
		 3. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a apresentar laudo técnico, relativo aos bens do ativo imobilizado (depreciação), com a demonstração detalhada da participação dos itens glosados destes autos como partes e peças de imobilizados em cada etapa do processo industrial, seus tempos de vida útil, se há alguma contribuição quanto ao aumento de vida útil das máquinas ou equipamentos aos quais são aplicados (em quanto tempo) e se podem ser considerados itens necessários aos serviços de manutenção da máquina ou equipamento;
		 4. Intimar a recorrente a demonstrar de que forma os bem atinentes ao item anterior foram contabilizado, se imobilizado ou despesa;
		 5. Intimar a recorrente a apresentar planilhas de cálculo da depreciação equivalente a parcela de cada bem ou serviço glosado que foi considerado pela Fiscalização como incorporado ao imobilizado, no período referente ao processo. A recorrente deve indicar detalhadamente a metodologia de cálculo adotada para cada bem e a fundamentação legal.” 
		 2) Com relação aos processos:
		 /
		 Atender aos itens citados na Resolução CARF de cada processo do quadro anterior, que a seguir reproduzimos:
		 “1. Intimar a Recorrente a apresentar laudo técnico com a demonstração detalhada da utilização de cada um dos bens e serviços entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa (inclusive com relação às notas fiscais que não possuem a discriminação completa dos serviços prestados), nos termos do REsp nº 1.221.170/PR. Nesse item, a Recorrente deverá justificar porque considera que cada um dos bens ou serviços são essenciais ou relevantes ao seu processo produtivo, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR”.
		 Em atendimento à intimação, a Contribuinte trouxe aos autos Laudo Técnico abrangendo a análise dos créditos originados de insumos tratados nos seguintes processos:
		 /
		 De acordo com o Laudo Técnico, os principais produtos desenvolvidos pela Contribuinte são:
		 Refinadores e Anteligas de Alumínio: Aplicados na indústria de Alumínio, com o objetivo de melhorar as propriedades mecânicas do Alumínio e a qualidade superficial de seus produtos finais tais como Latas de Bebidas, Rodas de Automóveis, Cabos Elétricos, Chapas para Embalagens, Panelas, Perfilados para Janelas, Papel Alumínio para Embalagens entre outros.
		 ALTAB: Utilizado na indústria de Alumínio como aditivo para produção de ligas especiais para diversas aplicações.
		 Óxido de Tântalo: Matéria-prima para fabricação de componentes de alta tecnologia utilizados nas indústrias de Tecnologia e Aeroespacial, tais como Capacitores de Laptops e Telefones Celulares, Lentes Refrativas, Turbinas de Aviões, que permitem maior eficiência e durabilidade, menor exposição (aos efeitos do Raio-X, por exemplo) e operação em altas temperaturas. Outras aplicações, a partir da transformação do Carbeto de Tântalo, estão na produção de Ferramentas de Corte em altas temperaturas.
		 Óxido de Nióbio: Matéria-prima para produção de Nióbio Metálico e suas ligas, aplicadas na indústria de aços especiais, na fabricação de Supercondutores, Materiais Cerâmicos e Vidros Óticos.
		 Sais de Titânio e Boro: Matéria-prima estratégica para a produção de Ligas Especiais, cujo processo de produção foi desenvolvido pela própria CIF com 100% de tecnologia nacional.
		 Feldspato de Sódio e Lítio: Utilizado na indústria cerâmica para fabricação de Pisos, Azulejos e Porcelanato, apresenta significativa vantagem em relação a outras matérias-primas, por ter ponto de fusão mais baixo, proporcionando maior produtividade, bem como menor porosidade, trazendo economia no uso de Tintas e Corantes.
		 No laudo em referência consta que, para análise do ciclo produtivo da Contribuinte, foi realizada visita técnica em duas etapas, sendo a primeira etapa na planta de Nazareno, na qual estava situada à época a LSM Brasil S.A – Filial (33.115.726/0009-86), local onde ocorre a extração e beneficiamento do minério, e a segunda na planta de São João Del Rei, em que estava situada a LSM Brasil S.A (33.115.726/0001-29), hoje atual empresa sucessora AMG Brasil S.A, e possui uma planta química, local onde o minério é objeto de industrialização. Igualmente consta a realização de visita técnica na Planta Metalúrgica, responsável por produzir ligas de alumínio. 
		 
		 Com relação ao ciclo produtivo de extração e beneficiamento do minério, foram esclarecidos os principais processos e procedimentos, referentes a (i) britagem primária, secundária e terciária; (ii) moagem grossa; (iii) moagem fina e classificação; (iv) gravimetria; (v) concentrado final; (vi) ciclonagem dos rejeitos; e (vii) feldspato.
		 O fluxo produtivo de tal etapa foi ilustrado da seguinte forma:
		 /
		 
		 /
		 Nesta etapa, o material magnético é transportado para depósitos de rejeito através de caminhões, e o não magnético transportado para a área de expedição para ser direcionado aos clientes.
		 
		 Com relação ao ciclo produtivo da planta química, foi esclarecido que a Contribuinte é constituída de dois Departamentos Produtivos e uma Estação de Tratamento de Efluentes (ETE).
		 O Departamento de Tântalo é responsável pela produção dos Óxidos de Tântalo (Ta2O5) e de Nióbio (Nb2O5), conforme fluxograma abaixo:
		 /
		 O Departamento de Sais é responsável pela produção de Sal de Flúor (produção de KBF4), conforme fluxograma abaixo:
		 /
		 A Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) consiste na neutralização, precipitação e decantação. 
		 Esclareceu o Parecer Técnico que a lama gerada (denominada “borra ou lama da ETE”) apresenta tipicamente 50% umidade e é classificada como Classe II (destinada em aterro licenciado). O efluente líquido tratado segue para tanque de decantação e posteriormente p/ bacias de decantação em série (“piscinas”), que visam separar sólidos em suspensão. Após a decantação (realizada de forma contínua), o efluente é descartado para a rede pluvial.
		 
		 Com relação ao ciclo produtivo da planta metalúrgica, foi demonstrado o fluxo das etapas do processo produtivo através do seguinte fluxograma:
		 /
		 
		 Considerando a análise sobre os processos administrativos acima relacionados, foi esclarecido no Parecer Técnico que durante todo o período fiscalizado (3º trimestre de 2007 ao 1º trimestre de 2009), a totalidade dos bens e serviços glosados monta a quantia de 1805 itens, conforme resumo abaixo:
		 /
		 COM RELAÇÃO AO PRESENTE PROCESSO, os créditos têm por origem bens e serviços relacionados no ANEXO 2 do Relatório Fiscal, quais sejam:
		 /
		 
		 /
		 /
		 Considerando a apuração realizada pela DRF, do valor pleiteado de R$ 104.547,14 pela Contribuinte, fora reconhecido em Despacho Decisório o direito creditório de R$ 69.077,15, resultando na glosa de R$ 35.469,99 (Anexo 2). 
		 Após decisão da DRJ, foi mantido o valor de R$ 13.554,92.
		 Em Recurso Voluntário a Recorrente separou as glosas remanescentes por tipos de serviços da seguinte forma:
		 /
		 O Parecer Técnico apresentado em cumprimento à diligência, esclareceu que os serviços glosados constam em planilha denominada ANEXO III com todos os itens, resultante de análise após as seguintes indagações feitas aos responsáveis técnicos do setor produtivo:
		 Qual finalidade do bem ou serviço?
		 Qual a importância/necessidade da utilização desse bem/serviço na atividade da empresa?
		 Se aplicável, em qual máquina ou equipamento é aplicado o bem/serviço, e qual a sua importância para o processo produtivo?
		 Sem a compra/contratação desse bem/serviço a produção é prejudicada de alguma forma? Por quê?
		 Esse gasto decorre de alguma obrigação legal?
		 Qual a Essencialidade ou Relevância no processo produtivo?
		 Com isso, concluiu a perícia que os respectivos bens e serviços são considerados essenciais ou relevantes, conforme critérios definidos no Resp nº 1.221.170/PR do STJ.
		 Concluiu, ainda, que tais itens são consumidos na manutenção dos bens do ativo imobilizado, sendo analisado o tempo de vida útil do bem consumido e se aumentava ou não a vida útil do imobilizado, além da conta contábil em que foram contabilizados, entre outras informações.
		 Com relação aos itens considerados essenciais e relevantes pela Recorrente, a Unidade Preparadora concluiu em Relatório de Diligência Fiscal (e-fls. 491-497) que, aplicando a definição do conceito de insumos estabelecida pelo STJ em julgamento ao Recurso Especial nº 1.221.170/PR, bem como o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018 e, diante das verificações já empreendidas pela Fiscalização ao longo do processo de análise do presente PER, além da resposta da empresa à diligência, são legítimos os créditos indicados pela Contribuinte, conforme planilhas anexadas às fls. 490, exceto quanto ao item “Relacionados à Exportação”, conforme Anexo 5 ao Recurso Voluntário (fls. 371), abaixo:
		 /
		 Considerou a Fiscalização que, com exceção ao frete, não podem ser considerados insumos os serviços aduaneiros relativos à exportação, pois ocorrem em fase posterior ao processo produtivo.
		 Manifestou a defesa que a conclusão da Unidade Preparadora não é capaz de justificar a impossibilidade de indeferimento do direito creditório pleiteado.
		 Com isso, foram mantidas as glosas sobre os serviços utilizados como insumos no valor de R$ 12.21, referente às despesas com serviços portuários diversos.
		 Concordo com a posição da Autoridade Fiscal ao excluir o crédito relacionado às despesas portuárias (assessoria na exportação, capatazias, taxas de liberação, despacho aduaneiro, etc.).
		 Trata-se a Recorrente de empresa que se dedica à atividade de extração e beneficiamento do minério.
		 Como já tratado neste voto, reitero que a delimitação do conceito de insumo hodiernamente aplicável às contribuições em comento (COFINS e PIS/PASEP) e em consonância com os artigos 3º, inciso II, das Leis nº10.637/02 e 10.833/03, foi definitivamente resolvida pelo STJ em julgamento ao RESP nº 1.221.170/PR, restando pacificado que, no regime não cumulativo, o crédito deve ser calculado sobre os custos e despesas sobre bens e serviços intrínseco à atividade econômica da empresa.
		 Destaco o voto da Eminente Ministra Regina Helena Costa, que considerou os seguintes conceitos de essencialidade ou relevância da despesa, que deve ser seguido por este Conselho:
		 Essencialidade – considera-se o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 
		 Relevância - considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
		 Considerando as peculiaridades dos serviços demandados em um porto para efetividade de exportação e, diante da ausência de comprovação neste litígio, entendo que não é possível caracterizar os serviços portuários como insumos para as atividades da Recorrente.
		 Em síntese, tais serviços são pagos e prestados após o encerramento do processo produtivo, bem como não atendem aos critérios de essencialidade e relevância.
		 Adicionalmente, os dispêndios em referência não decorrem de imposição legal e não se confundem com despesas de frete ou armazenagem nas operações de venda, conforme o inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, não havendo, portanto, previsão legal para creditamento desse tipo de dispêndio.
		 Observo que tanto esta Turma de julgamento, quanto a Câmara Superior de Recursos Fiscais, já se manifestaram contrárias à possibilidade de tomada de crédito sobre os dispêndios em referência. Vejamos:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ÔNUS PROBATÓRIO. 
		 Cabe à Recorrente o ônus de provar o direito creditório alegado perante a Administração Tributária, em especial no caso de pedido de restituição decorrente de contribuição recolhida indevidamente. 
		 DESPESAS COM SERVIÇOS PORTUÁRIOS. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Os serviços portuários utilizados em operações de exportação, por não serem utilizados no processo produtivo, não geram créditos de COFINS no regime não-cumulativo, por absoluta falta de previsão legal. Tampouco, enquadram-se como armazenagem de mercadoria na operação de venda, pois somente se consideram despesas com armazenagem aquelas despesas com guarda de mercadoria; não se incluindo nesse conceito as referidas despesas.
		 (Acórdão nº 3402-009.467 – PAF nº 13855.720128/2012-26 – Relator: Conselheiro Pedro Sousa Bispo – Julgado em 27/10/2021)
		 
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011 
		 RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO 
		 O Recurso Especial não deve ser conhecido, pois os paradigmas indicados não guardam relação de similitude fática com o aresto recorrido, fato que torna inviável a aferição de divergência interpretativa entre os acórdãos confrontados.
		 CRÉDITOS. DESPESAS PORTUÁRIAS. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
		 Não há como caracterizar que esses serviços portuários de exportação seriam insumos do processo produtivo para a produção de açúcar e álcool. Não se encaixarem no conceito quanto aos fatores essencialidade e relevância, na linha em que decidiu o STJ. Tais serviços não decorrem nem de imposição legal e nem tem qualquer vínculo com a cadeia produtiva do Contribuinte.
		 CRÉDITOS. NÃO CUMULATIVIDADE. IMPORTAÇÃO DE INSUMOS. SERVIÇOS PORTUÁRIOS (CAPATAZIA E ESTIVA) PRESTADOS NO PAÍS. CONDIÇÕES. CONTRATADOS DE PESSOA JURÍDICA NACIONAL, DE FORMA AUTÔNOMA À IMPORTAÇÃO. TRIBUTADOS PELAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE.
		 As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da COFINS, na não cumulatividade poderão descontar crédito somente em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços. Os gastos com serviços portuários no País (no presente caso, descritos como capatazia e estiva), vinculados à operação de importação de insumos, e contratados de forma autônoma a tal importação junto a pessoas jurídicas brasileiras, e que tenham sido efetivamente tributados, asseguram apropriação de créditos da referida contribuição, na sistemática da não cumulatividade. 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CRÉDITO. ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA.
		 Conforme o estabelecido no inciso III, do art. 3º, da Lei nº 10.833/2003, somente gera direito ao crédito a energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 
		 (Acórdão nº 9303-015.265 – PAF nº 13502.900146/2015-32 – Relator: Conselheiro Alexandre Freitas Costa – Julgado em 10/06/2024)
		 Portanto, está correta a glosa mantida sobre os créditos relacionados às despesas aduaneiras com exportação, na forma como concluiu a Unidade Preparadora em diligência realizada neste processo.
		 Por fim, igualmente foram mantidas as glosas dos créditos não contestados pela Recorrente, no valor de R$ 21.204,02, bem como as glosas relativas aos serviços não utilizados como insumos e já reconhecidos pela Contribuinte, no valor de R$ 578,01.
		 Diante da apuração realizada pela Unidade Preparadora, na forma demonstrada neste voto, entendo que deve ser aplicado o resultado da diligência, nos termos do Relatório Fiscal de fls. 491 a 497, com o reconhecimento parcial dos créditos objeto do PER nº 12266.18379.300909.1.1.08-8996, no montante de R$ 82.752,90.
		 
		 4. Dispositivo 
		 Ante o exposto, conheço e dou provimento parcial ao Recurso Voluntário, nos termos do Relatório de Diligência Fiscal.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cynthia Elena de Campos
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ACORDAO 3402-012.230 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10640.721049/2009-64

Unidade Preparadora, deve ser reconhecido o direito creditério até o limite
apurado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntdrio, nos termos do Relatério de Diligéncia Fiscal. O conselheiro
Jorge Luis Cabral acompanhou a relatora pelas conclusdes.

Assinado Digitalmente

Cynthia Elena de Campos — Relatora
Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Bernardo Costa Prates Santos (substituto|a]
integral), Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos, Jorge Luis Cabral (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra o Acérdao n? 09-45.156, proferido
pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG que,
por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a manifestacdao de inconformidade, para
reconhecer o direito creditério no importe de RS 711,05, que deve ser utilizado na compensagdo
declarada, caso necessario, com ressarcimento de eventual saldo credor.

O acérdao recorrido foi proferido com a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 30/09/2009
CREDITO PIS/PASEP OU COFINS.

Prevalece a glosa realizada pelo Fisco, quando, com base nos atos legais e
normativos que embasam o entendimento admitido pela RFB, ndo restou
caracterizado o direito ao crédito informado pela contribuinte.

Impugnacao Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte

=2



ACORDAO 3402-012.230 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10640.721049/2009-64

Por bem reproduzir os fatos, transcrevo o relatério da decisdo de primeira
instancia:

A interessada transmitiu a PER n° 12266.18379.300909.1.1.088996, visando o
ressarcimento de direito creditério, decorrente do PIS ndo cumulativo, do 19
trimestre de 2009, no valor de RS 104.547,14.

Posteriormente transmitiu DCOMP(s) vinculada(s) ao referido PER, como
discriminado no despacho decisério de fls. 113/120 (numerag¢do do processo
virtual), cujos débitos se encontram controlados no  processo
10640.721050/200999, a este apensado.

O despacho decisério, emitido pela DRFJFA/ MG:

1) dispée que: os valores de bens e de servicos utilizados como insumos no 19
trimestre/2009, relacionados no Anexo 2, no valor de RS
14.265,97(=7.364,82+3.293,27+3.707,88), ndo se enquadram com o previsto na
legislagéo que rege a matéria, quais sejam, artigos 66,69 e 100 da IN SRF 247/02
alterada pela IN SRF 358/03: artigos 82, 221 e 226 da IN SRF 404/04, devendo, por
conseqliéncia, ser glosados;

2) Esclarece, com base nos citados dispositivos normativos, que os insumos (bens e
servigos) utilizados na fabricagdo de produtos destinados a venda ou na prestagdo
de servigos, sobre os quais a legislagdo admite o aproveitamento como crédito da
contribuicdo (PIS/COFINS) deve-se enquadrar no conceito definido no pardgrafo 49,
inciso I, alineas "a" e "b", do artigo 82 da IN/SRF/404/04, abaixo transcrito:

a) a matéria-prima, o produto intermedidrio, o material de embalagem e quaisquer
outros bens que sofram alteragdes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo da agdo diretamente exercida sobre o
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produto em fabricagdo, desde que ndo estejam incluidas n® ativo imobilizado;

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou
consumidos na produg¢do ou fabricagdo do produto.

Conclui que para um bem ou um servico seja considerado como insumo na
fabricagdo ou produgdo de bens destinados a venda, deverd ele ser aplicado ou
consumido no respectivo processo produtivo. Tal terminologia guarda relagéo com
o sentido econémico de insumo, considerado "stricto senso" como todo elemento
que integra o produto final. Sua natureza serd assim de componente essencial ou
principal na consecugdo do objeto, sendo nele diretamente empregado.

Em consequéncia das glosas identificadas na diligéncia fiscal, efetivada para
verificar a legitimidade ao ressarcimento do crédito do PIS ndo cumulativo, do 1%
trimestre de 2009, a SAFIS desta Delegacia, no Relatério Fiscal (fls. 1317), opinou
pelo reconhecimento parcial do direito creditério no valor de RS 69.077,15,
conforme abaixo demonstrado, submetendo a SAORT o pronunciamento definitivo.

3) detalha que: Percorrendo a lista de servicos e materiais constantes do Anexo 2
observa-se que maioria deles ndo tem qualquer especificacdo ou forma de
utilizagdo, ao passo que outros se apresentam com as seguintes descrigdes:
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materiais para reparos e revisGo geral, servicos de conserto no motor..., servigo
prestado de terraplenagem, servigos de manutengdo elétrica..., etc.

Conforme enfatizado no Relatdrio Fiscal, para geracdo de crédito ndo basta o
insumo ser necessdrio a manutengdo do ciclo produtivo da empresa, mas que
sofram alteragdes, tais como desgaste, dano ou a perda de propriedades fisicas e
quimicas, em fungdo da agdo diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo,
ou que sejam aplicados ou consumidos em sua produgdo ou fabricagdo.

A empresa apresenta manifestacao de inconformidade, na qual alega que:

1) (...) a partir da verificagdo das Notas Fiscais de entrada que lastreiam tais itens,
conjugando com a aplicagdo que lhes é dada no processo produtivo da
Manifestante, concluise, estreme de duvidas, que o direito ao crédito de PIS dos
mencionados itens ndo encontra qualquer resisténcia por parte da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (SRFB). (vg. Energia Elétrica consumida pelo
estabelecimento da empresa, servigos utilizados como insumo e de manutengéo do
maquindrio produtivo, peg¢as e partes de reposicdo do maquindrio do setor
produtivo, locagdo de maquinas e equipamentos utilizados pela empresa, etc.)

Por essa razdo, no ANEXO Il do Despacho Decisdrio contra o qual se recorre, além
de outros itens (bens e servicos) que s@o essenciais ao processo produtivo da
Manifestante, que devem ser considerados insumos na produgdo, estdo presentes
bens e servigos, cujo direito creditorio de PIS ndo sofre qualquer resisténcia por
parte SRFB. Isto serd demonstrado a seguir, no topico 3 desta manifestagdo.

2) discorre sobre o conceito de insumos e sua dimensao no creditamento do PIS;

3) realiza o enquadramento dos itens que compdem o Anexo 2, agrupando-os a
partir da aplicacdo dentro de seu processo produtivo, da seguinte forma:
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Ativo imobilizado produtivo — Total RS 95,30.

Benfeitoras em imdveis proprios ou de terceiros, utilizados na atividade da
empresa — Total RS 5.922,91.

Base legal do crédito: Art. 32, VII, da Lei n° 10.833/03.

Bens utilizados como insumo na produgdo Total RS 153,49.

Base legal do crédito: Art. 3°, II, da Lei n° 10.833/03

Energia Elétrica consumida pelo estabelecimento da empresa Total RS 0,00.
Base legal do crédito: Art. 32, IIl, da Lei n® 10.833/03.

Locagdo de maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas
atividades da empresa Total RS 73,99.

Base legal do crédito: Art. 32, IV, da Lei n® 10.833/03.
Insumos, frete e armazenagem da producdo destinada a exportacdo Total RS 12,21.
Base legal do crédito: Art. 32, I, IX, da Lei n® 10.833/03.

Servicos de manutenc¢dao de maquinas e equipamentos do setor produtivo Total
RS 2.095,46.
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Base legal do crédito: Art. 32, II, da Lei n° 10.833/03 e Solu¢do de Divergéncia Cosit
35/2008.

Servicos utilizados como insumo na produgio da empresa — Total RS 5.417,45.
Base legal do crédito: Art. 39, Il, da Lei n° 10.833/03.

Outros insumos essenciais a atividade produtiva da empresa. Total RS 17,15.
Base legal do crédito: Art. 3°, II, da Lei n° 10.833/03 e entendimento do CARF.

O processo foi baixado em diligéncia para a autoridade preparadora, com base:
nas notas fiscais, anexadas a manifestacdo de inconformidade, nos registros da
empresa, em suas instalacdes fisicas e ainda na atividade por ela realizada,
identificar as notas fiscais que efetivamente geram crédito de PIS/Cofins,
elaborando demonstrativo com os valores que, porventura, venham a ser
reconhecidos.

A autoridade preparadora elaborou informacdo fiscal onde justifica, de forma
detalhada, a manutencdo integral das glosas realizadas.

A contribuinte apresentou razdes adicionais de defesa onde se destaca:

e 2.1) Do descumprimento do despacho da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ) pela autoridade fiscal sob pena de violagdo ao art. 18 do Decreto
Federal n°.70.235/1972.

e rebate a Glosa MG5 — servigos ndo especificados e a Glosa MG2 — Energia Elétrica.

e 2.3) Obscuridade quanto aos créditos gozados.

A Contribuinte foi intimada da decisdo em data de 27/11/2013 (Termo de Abertura
de Documento de e-fls. 295), apresentando o Recurso Voluntario em 23/12/2013 (Termo de
Analise de Solicitacdo de Juntada de e-fls. 390), o que fez com os mesmos argumentos expostos
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em manifestacao de inconformidade e os seguintes pedidos:

7.1 DECLARAR nula a decisdo proferida pela DRJ, nos termos do art. 59, inciso |l,
Decreto n? 70235/1972, em decorréncia da preteri¢do do direito de defesa.

7.2 RECONHECER o direito ao creditamento de PIS nao-cumulativo referente ao
(PER) 12266.18379.300909.1.1.08-8996 referente ao ressarcimento de crédito do
PIS ndo-cumulativo do 12 TRIMESTRE DE 2009, em rela¢do aos gastos incorridos,

de acordo com a classificagdo que o CARF melhor aplicar a notas fiscais, com:
7.2.1 Ativo Imobilizado Produtivo;
7.2.2 Benfeitorias em imdveis préprios ou de terceiros;
7.2.3 Bens utilizados como insumo;

7.2.4 Locagdo de maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas
atividades da empresa;

7.2.5 Relacionados a Exportacdo;

7.2.6 Servigos de manutengdo de maquinas e equipamentos do setor produtivo;
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7.2.7 Servigos utilizados como insumo na produgdo da empresa.
Conforme os dados e documentos dos ANEXOS 1 a 7 ao Recurso Voluntério.

7.3 CANCELAR a glosa dos itens previstos no ANEXO Il, do Despacho
Decisorio/Relatorio  Fiscal proferido no processo administrativo n2
10640.721049/2009-64.

7.4 HOMOLOGAR as compensagOes realizadas até o limite do crédito
reconhecido.

Inicialmente, este Colegiado, em anterior composi¢ao, decidiu por converter o
julgamento do recurso em diligéncia através da Resolu¢ao n2 3402-003.033, proferida nos
seguintes termos:

Por tudo quanto exposto, no intuito de analisar a validade dos atos
administrativos e das informacdes indicadas pela Recorrente, entendo - com base
no artigo 18, §32 do Decreto 70.235/72 - necessaria a conversdo do julgamento
em diligéncia para esclarecimento da controvérsia atinente aos créditos da
Contribuicdo ao PIS e da COFINS. Assim, deve a autoridade fiscal de origem:

1. Intimar a Recorrente a apresentar laudo técnico com a demonstragdo
detalhada da utilizacdo de cada um dos bens e servigos entendidos como insumos
no processo produtivo desenvolvido pela empresa (inclusive com relacdo as notas
fiscais que ndo possuem a discriminagcdo completa dos servicos prestados), nos
termos do REsp n? 1.221.170/PR. Nesse item, a Recorrente devera justificar
porque considera que cada um dos bens ou servicos sdao essenciais ou relevantes
ao seu processo produtivo, em conformidade com os critérios delimitados no
Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp n2 1.221.170/PR;
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2. Elaborar Relatério Conclusivo acerca da apurag¢do das informagdes solicitadas
nos itens acima (inclusive com relacdo as notas fiscais que ndo possuem a
discriminagdo completa dos servigos prestados, efetuando cruzamento com a
escrituragdo das notas pela empresa), manifestando-se sobre dos fatos e
fundamentos apresentados pela Recorrente, inclusive sobre o enquadramento de
cada bem e servigo no conceito de insumo delimitado no Parecer Normativo Cosit
n205/2018 e Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp n2
1.221.170/PR, de aplicacdo obrigatéria no ambito da RFB (Nota SEI n®
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF). Tal Relatério Conclusivo deve abranger todos os
Motivos de Glosas (MG1 a MG12) delineados pela autoridade fiscal na diligéncia
anteriormente efetuada neste processo, na medida em que a discussdo sobre o
conceito de insumo perpasse cada um desses motivos de glosa.

Antes do retorno do processo a este CARF a Recorrente deve ser intimada para, se
for de seu interesse, manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias quanto aos
documentos e informagdes apresentados.

Realizada a diligéncia, o processo foi encaminhado para novo sorteio e inclusdo em
pauta para julgamento.
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E o relatério.

VOTO

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade

Como ja analisado na Resolucdo n? 3402-003.033, o Recurso Voluntdrio é
tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser
conhecido.

2. Preliminar de Nulidade

A Recorrente pede a nulidade da decisdo proferida pela DRJ, nos termos do art. 59,
inciso I, Decreto n2. 70.235/1972, em decorréncia da pretericdo do direito de defesa, alegando
que a analise da Fiscalizagdo ocorreu por amostragem de documentos e informagdes, sem
individualizagdo e discrimina¢do, nao atingindo a totalidade das notas fiscais que, efetivamente,
confirmariam o crédito da contribuicdo social.

Considerando a previsdo do § 32 do artigo 59 do Decreto n? 70.235/1972% e, diante
da diligéncia realizada, bem como a conclusdo sobre o mérito deste litigio, resta prejudicada a
analise dos argumentos preliminares da defesa.

3. Mérito

Versa o presente litigio de Pedido Eletronico de Ressarcimento (PER n¢
12266.18379.300909.1.1.08-8996), transmitido em 30/09/2009, para o aproveitamento de
créditos de PIS ndo cumulativa, relativo ao 12 trimestre de 2009, no valor de RS 104.547,14.

A controvérsia posta neste litigio trata da necessaria analise sobre os insumos que
deram origem ao direito creditério pleiteado, considerando o julgamento do Recurso Especial n?
1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo de controvérsia, pelo qual o Egrégio
Superior Tribunal de Justica concluiu que, para efeito de tomada de crédito das contribuicGes na
forma do artigo 39, inciso Il das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003, devem ser aferidos a luz dos
critérios da essencialidade ou relevancia, vale dizer, conforme a imprescindibilidade ou a

' Art. 59. S30 nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢cdo do direito de defesa.

(...)

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

=7
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importancia de determinado item (bem ou servico) para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional publicou a Nota Explicativa SEI n2
63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, acatando o conceito de insumos para crédito de PIS e Cofins
fixado pelo Superior Tribunal de Justica, conforme Ementa abaixo:

Documento publico. Auséncia de sigilo.

Recurso Especial n? 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia.
llegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n2 247/2002 e
404/2004. Aferigdo do conceito de insumo a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia.

Tese definida em sentido desfavoravel a Fazenda Nacional. Autorizacdo para
dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de
2002, e art. 29, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016.

Nota Explicativa do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 01/2014.
Transcrevo os itens 14 a 17 da SEI n2 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF:

"14. Consoante se depreende do Acdrdao publicado, os Ministros do STJ adotara

uma interpretacao intermediaria, considerando gque o conceito de insumo deve

ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia. Dessa forma, tal

afericdo deve se dar considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item para o desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na
producdo de bens destinados a venda ou de prestacao de servicos.

15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo
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produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vdrios

processos produtivos, porém, com diferentes niveis de importancia, sendo certo

que o raciocinio hipotético levado a efeito por meio do “teste de subtracdo”

serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a

importancia para o processo produtivo.

16. Nesse diapasdo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou
servico utilizado direta ou indiretamente cuja subtragdo implique a
impossibilidade da realizacdo da atividade empresarial ou, pelo menos, cause
perda de qualidade substancial que torne o servigo ou produto inutil.

17. Observa-se que o ponto fulcral da decisdo do STJ é a definicdo de insumos
como sendo aqueles bens ou servicos que, uma vez retirados do processo
produtivo, comprometem a consecucdo da atividade-fim da empresa, estejam
eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. E o raciocinio que

decorre do mencionado “teste de subtracdo” a que se refere o voto do Ministro
Mauro Campbell Marques." (sem destaques no texto original)

Destaco, ainda, o Parecer Normativo Cosit n? 5, del7 de dezembro de 2018,
proferido com a seguinte Ementa:

=g
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Assunto. Apresenta as principais repercussdes no ambito da Secretaria da Receita
Federal do Brasil decorrentes da definicdo do conceito de insumos na legislacdo
da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela Primeira Se¢do do
Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIGAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR.
ANALISE E APLICAGOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuragdo de
créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve
ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou
servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de
servicos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisdo judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execucdo do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;
b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora nao

indispensavel a elaboragdo do proprio produto ou a prestacdo do servico, integre
o processo de producdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n2 10.637, de 2002, art. 32, inciso Il; Lei n2 10.833, de
2003, art. 3¢, inciso Il.

Por tais razoes, para efeitos do art. 32, Il, da Lei 10.637/2002 e art. 39, Il, da Lei
10.833/2003, o conceito de insumos passou a abranger todos os bens e servigos que possam ser
direta ou indiretamente empregados e cuja subtracao resulte na impossibilidade ou inutilidade da
mesma prestacdao do servico ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou impeca a atividade
da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico dai resultantes.

Conforme Estatuto Social a Recorrente tem o seguinte objeto:

(i) a pesquisa, a lavra e a exploragdo de jazidas minerais, em seu préprio
nome ou em nome de terceiros;

(ii) a industria, o comércio, a importacdo e a exportagdo de minérios, de
produtos quimicos e metalurgicos;

(iii) 0 agenciamento de importacdo e exportagao;
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(iv) a prestacao de servicos administrativos;

(v) a operacdo de centrais geradoras e/ou co-geradoras de energia elétrica,
produgdo e comercializacdo, no mercado livre, de energia elétrica gerada
pela Companhia, incluindo vapor, energia mecanica e/ou outros produtos
de co-geracdo; e

(vi) a participacdo em outras empresas.

Tendo em vista que, tanto a Autoridade Fiscal quanto a decisdo recorrida aplicaram
o entendimento das Instru¢cdes Normativas SRF n2 247/2002 e n2 404/2004, limitando o direito ao
crédito apenas as situagdes previstas nos referidos atos normativos infralegais, inicialmente este
Colegiado, em anterior composicao, decidiu por converter o julgamento do recurso em diligéncia
através da Resolugao n? 3402-003.033, proferida as seguintes providéncias:

Dessa forma, voto no sentido de determinar a realizacdo de diligéncia, nos termos
do art. 18 do Decreto n2 70.235/72 e dos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto n2
7.574/2011, para que a Unidade de Origem realize os seguintes procedimentos,
referente ao periodo de apura¢do em estudo:

1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a apresentar laudo técnico com
a demonstracdo detalhada da utilizagdo de cada um dos bens/servigos entendidos
como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do
REsp n21.221.170/PR.

2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a justificar porque considera
gue cada um dos bens do item anterior sdo essenciais ou relevantes ao seu
processo produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou servigo
prestado, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra
Regina Helena Costa proferido no REsp n2 1.221.170/PR, anteriormente citado;

3. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a apresentar laudo técnico,
relativo aos bens do ativo imobilizado (depreciagdo), com a demonstracdo
detalhada da participacdo dos itens glosados destes autos como partes e pecas de
imobilizados em cada etapa do processo industrial, seus tempos de vida util, se ha
alguma contribuicdo quanto ao aumento de vida util das maquinas ou
equipamentos aos quais sdao aplicados (em quanto tempo) e se podem ser
considerados itens necessarios aos servicos de manuten¢do da maquina ou
equipamento;

4. Intimar a recorrente a demonstrar de que forma os bem atinentes ao item
anterior foram contabilizados, se imobilizado ou despesa;

5. Intimar a recorrente a apresentar planilhas de calculo da depreciagdo
equivalente a parcela de cada bem ou servico glosado que foi considerado pela
Fiscalizagdo como incorporado ao imobilizado, no periodo referente ao processo.
A recorrente deve indicar detalhadamente a metodologia de calculo adotada para
cada bem e a fundamentagao legal;
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6. Elabore Relatdrio Conclusivo acerca da apuracdo das informacgdes solicitadas
nos itens acima, manifestando-se sobre dos fatos e fundamentos apresentados
pela Recorrente, inclusive, sobre o eventual enquadramento de cada bem e
servico do periodo de apuragdo no conceito de insumo delimitado no Parecer
Normativo Cosit n205/2018 e Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no
REsp n2 1.221.170/PR, de aplicacdo obrigatéria no ambito da RFB (Nota SEI n2
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF), bem como quanto a corre¢do da metodologia
adotada no calculo da depreciacdo no item anterior;

7. Apds a intimacdo da Recorrente do resultado da diligéncia, conceder-lhe o
prazo de 30 (trinta) dias para manifesta¢do, nos termos do art. 35 do Decreto n?
7.574/2011;

Por fim, o processo devera ser restituido aos meus cuidados para sua inclusdo em
pauta de julgamento.

Em atendimento a diligéncia, a Unidade Preparadora emitiu o Termo de Intimacgao
Fiscal n2 01 com as seguintes solicitagcles:

1) Com relagao aos processos:

Processo
R Assunto: Anilise de Pedido PR ,,
Administrativo de Ressarcimento (PER) n° Contribuicio| Periodo

(@]

o

<

)

0

<>f Fiscal (PAF) n°

o 10640.721022/2009-71 | 13372.82461.131207.1.1.09-9245 Cofins 3% tri de 2007

E 10640.721024/2009-61 | 31854.88217.100708.1.1.09-0878 Cofins 4° tri de 2007

; 10640.721038/2009-84 | 09911.47316.080408.1.1.08-9252 PIS 4° tri de 2007

8 10640.721040/2009-53 | 38838.17333.290808.1.1.08-8053 PIS 191ri de 2008

g 10640.721026/2009-50 | 26807.29119.110908.1.5.09-0942 Cofins 20 tri de 2008
10640.721042/2009-42 | 40657.98237.090908.1.1.08-6456 PIS 20 tri de 2008

Atender aos itens citados na Resolucdo CARF de cada processo do quadro
anterior, que a seguir reproduzimos:

“1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a apresentar laudo técnico com a
demonstragéo detalhada da utilizagéo de cada um dos bens/servicos entendidos
como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do
REsp n©1.221.170/PR.

2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a justificar porque considera que
cada um dos bens do item anterior sGo essenciais ou relevantes ao seu processo
produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou servigo prestado,
em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena
Costa proferido no REsp n? 1.221.170/PR, anteriormente citado;

3. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a apresentar laudo técnico,
relativo aos bens do ativo imobilizado (depreciacdo), com a demonstracdo
detalhada da participagdo dos itens glosados destes autos como partes e pegas de
imobilizados em cada etapa do processo industrial, seus tempos de vida util, se hd
alguma contribuigdo quanto ao aumento de vida util das mdquinas ou
equipamentos aos quais sdo aplicados (em quanto tempo) e se podem ser
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considerados itens necessdrios aos servicos de manutengdo da mdquina ou
equipamento;

4. Intimar a recorrente a demonstrar de que forma os bem atinentes ao item
anterior foram contabilizado, se imobilizado ou despesa;

5. Intimar a recorrente a apresentar planilhas de cdlculo da depreciagdo
equivalente a parcela de cada bem ou servico glosado que foi considerado pela
Fiscalizagéio como incorporado ao imobilizado, no periodo referente ao processo. A
recorrente deve indicar detalhadamente a metodologia de cdlculo adotada para
cada bem e a fundamentagéo legal.”

2) Com relagdo aos processos:

Processo e .
Administrativo ﬁ:;‘?;:ﬂﬁﬁ:ﬁ:ﬂ%gg‘ig Contribuicio| Periodo
Fiscal (PAF) n°

10640.721030/2009-18 | 30588.71442.081108.1.1.09-0059 Cofins 3'tri de 2008
10640.721045/2009-86 | 42666.33314.081108.1.1.08-4801 PIS 30tri de 2008
10640.721028/2009-49 | 26795.34978.160509.1.1.09-9053 Cofins 4°tri de 2008
10640.721047/2009-75 | 20382.69326.200809.1.1.08-9970 PIS 4tri de 2008
10640.721033/2009-51 | 20815.37077.180909.1.1.09-0416 Cofins 1°ri de 2009
10640.721049/2009-64 | 12266.18379.300909.1.1.08-8996 PIS 1° i de 2009

Atender aos itens citados na Resolucdo CARF de cada processo do quadro
anterior, que a seguir reproduzimos:

“1. Intimar a Recorrente a apresentar laudo técnico com a demonstragdo detalhada
da utilizagéo de cada um dos bens e servigos entendidos como insumos no processo
produtivo desenvolvido pela empresa (inclusive com relagdo as notas fiscais que
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ndo possuem a discriminagdo completa dos servigos prestados), nos termos do REsp
n¢ 1.221.170/PR. Nesse item, a Recorrente deverd justificar porque considera que
cada um dos bens ou servicos sdo essenciais ou relevantes ao seu processo
produtivo, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra
Regina Helena Costa proferido no REsp n® 1.221.170/PR”.

Em atendimento a intimagdo, a Contribuinte trouxe aos autos Laudo Técnico
abrangendo a andlise dos créditos originados de insumos tratados nos seguintes processos:

M"in':;t‘:‘;:ii"ﬁscal Assunto: Analise de Pedidode
Ressarcimento (PER) n°

Contribuicdo Periodo

(PAF) n°
10640.721022/2009-71 |13372.82461.131207.1.1.09-9245 |Cofins 3° tri de 2007
10640.721024/2009-61 |31854.88217.100708.1.1.09-0878 |Cofins 4° tri de 2007
10640.721038/2009-84 |09911.47316.080408.1.1.08-9252 |PIS 4° tri de 2007
10640.721040/2009-53 |38838.17333.290808.1.1.08-8053 |PIS 1° tri de 2008
10640.721026/2009-50 |26807.29119.110908.1.5.09-0942 |Cofins 2° tri de 2008
10640.721042/2009-42 |40657.98237.090908.1.1.08-6456 |PIS 2° tri de 2008
10640.721030/2009-18 |30588.71442.081108.1.1.09-0052 |Cofins 3° tri de 2008
10640.721045/2009-86 |42666.33314.081108.1.1.08-4801 |PIS 3° tri de 2008
10640.721028/2009-49 |26795.34978.160509.1.1.09-9053 |Cofins 4° tri de 2008
10640.721047/2009-75 |20382.69326.200809.1.1.08-9970 |PIS 4° tri de 2008
10640.721033/2009-51 120815.37077.180909.1.1.09-0416_|Cofins 1° tri de 2009
10640.721049/2009-64 |12266.18379.300909.1.1.08-8996 [PIS 1° tri de 2009
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De acordo com o lLaudo Técnico, os principais produtos desenvolvidos pela

Contribuinte sao:

Refinadores e Anteligas de Aluminio: Aplicados na industria de Aluminio, com
o objetivo de melhorar as propriedades mecanicas do Aluminio e a qualidade
superficial de seus produtos finais tais como Latas de Bebidas, Rodas de
Automdveis, Cabos Elétricos, Chapas para Embalagens, Panelas, Perfilados
para Janelas, Papel Aluminio para Embalagens entre outros.

ALTAB: Utilizado na industria de Aluminio como aditivo para produgdo de
ligas especiais para diversas aplica¢des.

Oxido de Tantalo: Matéria-prima para fabricacio de componentes de alta
tecnologia utilizados nas industrias de Tecnologia e Aeroespacial, tais como
Capacitores de Laptops e Telefones Celulares, Lentes Refrativas, Turbinas de
Avides, que permitem maior eficiéncia e durabilidade, menor exposi¢do (aos
efeitos do Raio-X, por exemplo) e operagdo em altas temperaturas. Qutras
aplicacbes, a partir da transformacdo do Carbeto de Tantalo, estdo na
producdo de Ferramentas de Corte em altas temperaturas.

Oxido de Nidbio: Matéria-prima para producdo de Nidbio Metélico e suas
ligas, aplicadas na induUstria de acos especiais, na fabricacdo de
Supercondutores, Materiais Ceramicos e Vidros Oticos.

Sais de Titanio e Boro: Matéria-prima estratégica para a produc¢do de Ligas
Especiais, cujo processo de producdo foi desenvolvido pela prépria CIF com
100% de tecnologia nacional.

Feldspato de Sddio e Litio: Utilizado na industria ceramica para fabricagdo de
Pisos, Azulejos e Porcelanato, apresenta significativa vantagem em relagdo a
outras matérias-primas, por ter ponto de fusdao mais baixo, proporcionando
maior produtividade, bem como menor porosidade, trazendo economia no
uso de Tintas e Corantes.

No laudo em referéncia consta que, para anadlise do ciclo produtivo da Contribuinte,

foi realizada visita técnica em duas etapas, sendo a primeira etapa na planta de Nazareno, na qual
estava situada a época a LSM Brasil S.A — Filial (33.115.726/0009-86), local onde ocorre a extracdo
e beneficiamento do minério, e a segunda na planta de S3o Jodo Del Rei, em que estava situada a
LSM Brasil S.A (33.115.726/0001-29), hoje atual empresa sucessora AMG Brasil S.A, e possui uma
planta quimica, local onde o minério é objeto de industrializa¢do. lgualmente consta a realizacdo

de visita técnica na Planta Metallrgica, responsavel por produzir ligas de aluminio.

Com relagao ao ciclo produtivo de extragdo e beneficiamento do minério, foram
esclarecidos os principais processos e procedimentos, referentes a (i) britagem primaria,

secundaria e tercidria; (ii) moagem grossa; (iii) moagem fina e classificacdo; (iv) gravimetria; (v)

concentrado final; (vi) ciclonagem dos rejeitos; e (vii) feldspato.
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O fluxo produtivo de tal etapa foi ilustrado da seguinte forma:

Planta
Gravimeétrica

Feldspato

Nesta etapa, o material magnético é transportado para depdsitos de rejeito através
de caminhdes, e 0 ndo magnético transportado para a drea de expedicao para ser direcionado aos
clientes.
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Com relagao ao ciclo produtivo da planta quimica, foi esclarecido que a
Contribuinte é constituida de dois Departamentos Produtivos e uma Estacdo de Tratamento de
Efluentes (ETE).

O Departamento de Tantalo é responsavel pela producdo dos Oxidos de Tantalo
(Ta205) e de Nidbio (Nb205), conforme fluxograma abaixo:

[ Matéria-prnma '}
[ HE 1 Hzs04 ]:|—p{ _ Duoest3of J
— Liviviagio dcida
= 4 Dezcmte Bom rETE B
Filtrag 3o Salido
Filrado
[ Solente - MIBK ‘)—»—jﬁrﬁgo—i—q =
Solucio Ta| Solucio N —
C NH4OH 3 Precipitac 3o Precipitacio Acido Bérico
— . — = T
lsd'lido Solido
Secagem / Sacagem /
| Calcinacdo Calcinacio
Preparagio Preparag; 3o
Lote L Lcte
————— —
{ Embalagem _ Embakagem |
N — -
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O Departamento de Sais é responsavel pela producdo de Sal de Fluor (producédo de
KBF4), conforme fluxograma abaixo:

[[Caxcuic precipeiacso || PAEbEria - prima
1 ST e ]

I Tossacm HE |

[ Fne_l.—. =T = Jut { IS mios ]

=]
[ =mtusac oo e ETE

=
L e

L Fenoiresmenas ]

I Fndhses quiTecs = fsica 1

- Bilendosgers
L]

=

a

A Estacdo de Tratamento de Efluentes (ETE) consiste na neutralizacdo, precipita¢do
e decantacao.

Esclareceu o Parecer Técnico que a lama gerada (denominada “borra ou lama da

8 ETE”) apresenta tipicamente 50% umidade e é classificada como Classe Il (destinada em aterro
<Df licenciado). O efluente liquido tratado segue para tanque de decantagdo e posteriormente p/
2 bacias de decantacdo em série (“piscinas”), que visam separar sélidos em suspensdo. Apds a
3 decantacdo (realizada de forma continua), o efluente é descartado para a rede pluvial.
O
|_
Z
§ Com relagao ao ciclo produtivo da planta metalurgica, foi demonstrado o fluxo das
= etapas do processo produtivo através do seguinte fluxograma:
@)
o Planta Metalurgica
ﬁ i .
=+ o x E . g
sy EEEER EEEsy| EEEESE
-
T > =S e
= : T
<)Pf) EXTRUSAO I w-mcxol i B
= iy . —
({mﬂ:z ,.c.n..v.gmol —zmo-cxol »ﬂ

Considerando a andlise sobre os processos administrativos acima relacionados, foi
esclarecido no Parecer Técnico que durante todo o periodo fiscalizado (32 trimestre de 2007 ao 12
trimestre de 2009), a totalidade dos bens e servigos glosados monta a quantia de 1805 itens,
conforme resumo abaixo:
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Motivo de Glosa - MG Descrigio Walor Contibil [ COFINS Total
MG DISPENDIOS ANTERIDRES A PRODUCAC 23.870.467.87 | 198.470.26 S00.061.85 | 1.098.541.11
MG ENERGLW ELETRICA PROPRM 1 585 G344 86 18 576,58 28 723,05 48 22981
G111 SERMICOS MNAS INSTALACOES 1378 127.05 10.256.72 40.835.78 B0.082. 50
MNFE ndo analisads pela RFB A 1.053.862,32 1.119.13 74.542 82 F5.661.96
MG12 SERVICOS EMMAQUINAS E EQUIPAMENTOS T11.867,10 5.708,30 27.850,12 33.387.42
MG LOCAGAD UERCE";EA:;‘D DE MAC-DE- 302 FT2.35 243553 11.879,58 1431512
BAGT ANALISES LABORATORINS DIVERSAS 271,490, 04 2472 34 2,471,168 11.893.50

DISPENDIOS POSTERIORES A PRODUCAD !

MG ATERRO-B. M DE e ETOS ErE 266 493,77 1.448.61 13 581,00 15.020.70

MCS MENS NAOQ ESPECIFICADOS 154 207,42 1.688.72 £.184,04 S.872.78

Crédito reconhecido em acardio A 132 326.80 09580 5.470,05 6.465.085

DISPENDIOS ANTERIORES A PRODUGAO =

MGZ e MG e e, ELETRICA RO PR 10084800 1.079.45 2 802,22 ATTILT

[X==] DESFESAS PORTUARIAS DWVERSAS ©1 565,10 82,52 8 670,897 6.733.40

[X==] DISPENDIOS INDIRETOS 70.350,32 528,40 2.017.54 3.444.03

MGE HMSTRUMENTOS DE MEDKACH 58 003 08 429018 1.957 87 245703

BAGE = MG LOCAGAD (TERCEREAGAD DE MAC DE- S53.218.76 385.31 2.269.96 2 855.26

CBRA) e SERVICOS NAS INSTALACOE
LN 52042, 25 BE0.57 860.57

MEo identiicado no relaténio da

SREB
DISPENDIOS POSTERIORES A PRODUCAD !
ATERRO-BARRAGEM DE REJEMOS-ETE
MG3 e MGS LOCACAD (TERCEIREACAD DE MAC-DE- 28.203,00 147,84 2.229,31 23ITT.IS
DBRA)
RAG1D TRANSPOSRTE E LOCACAD 8128 00 A7 81 53565 553,48

ENERGIA ELETRICA PROPRIA & LOCAGAD
(TERCEIR ZACAOD DE MAO-DE-OBRA}
DISFENDIOS POSTERICRES A PRODUGCAD ©
MG3 = MG10 ATERRO-BARRAGEM DE REJEMOS-ETE = 2 54425 192,36 193,38
TRANSPOSRTE E LOCACAD
DISFENDIOS POSTERIORES A PRODUGAD ¢
MG3 = MG12 ATERRO-BARRAGEM DE REJEMOS-ETE e 1.260.00 10.39 47.88 58.27
SERVICOS EMMARQUINAS E EQUIPAMENTOS

MGZ e MGS 7.000.00 S7.75 266.00 323.75

30_119.813,03 247 787,32 1.149.179,30 1.396.966,62

COM RELACAO AO PRESENTE PROCESSO, os créditos tém por origem bens e
servigos relacionados no ANEXO 2 do Relatdrio Fiscal, quais sejam:

ANEXO E_ Dacaon Mensal Janeira 2009
o CIF
2 B ER Data |cC Linha Dacon
L ligPie [Allg Cofina [Vi Pis |V Cofins_[BC WF SERrie ta n
= mfm mzl::t:om ggncrlti;:znva:’s 1975 Iq1,15!-',1. : TR0 a5 1501 195 st 1 |a&miee0s] 14 3
E | Ya33[ 5000007 [SERVICO DE CONSERTO DO TRANSFURMARDOR TR0000] 14| T60%|  7aZs|  d200] A.50000] 38| SER |260uau0s| 8140 ;
gL 1640] 71000001 [LAKCAMENTD DE CORREIA TRANSPORTAORA D P ) ) R A 4959-3| Ta11] SER | AND12005 100
% T043[ SGOUD001 [SONDACEN PERFURACAD - 1044 NETROSREF | 4B860) 186K TE0| d0SM4| 1H67(5 2450, 1481 SER 1370172008 f”ml g
O 794335000007 |SERVICO DE CONSERTO OA BALARGA ANALITI a0 1Gh| TEUR etz t0er| im0 {182 SER [tantauos] sz .
E J995[SEOU0001 SERVIO DE REROBNAMENTO DOMOTOR WEG | 3.34500] teas|  7Too|  Gof2| 23] Baienrl 213 dER a0 200g] :-uw 3
= 1940 [SGO000T |ALMENTACAD PLANTA DE FELDSPATD PROVEN R R T L I SER 1301200 v:am )
E | aeg{ 5000001 [GERVICO PRESTADUS DE LOCACAD DE EQUPA R R T R A a.-aaz,?sl_l 4] SER | Hbiiaios]  sem 1
2 | T4a]SG00001 |SERVICD PRESIALCS DE MAD OF OBRANALD 05225 1gn| _ (amh| 1736 7o 10BQAL  4b6) SER b1 2n0e] L] 3
= T0A0]SG00000] ISERVICOS PRESTADOS DF TERRAPLENAGEN, G| 19035000  185%]  760%| 3.140.77] 1446660 100471 SER 0] E14Dd, ‘_g
= I~ Ta48{S00000" |SERVICO OF MANLTENCA NG SETOR DE TANT | 2001328 10| 780%| J7ata| 1141) 2261325 17| SER 0io12008] 51300 !
% 7540  SGO00001 [MAO DE OBRAREFERENTE AQFUNCIONARIOA | 1.1%.24)  1ash|  TAO| 174 63| 119024 Tidds, SER 1200} f‘.‘m -
3 T928[5GO0000T [SERVICO PRESTADC DE TERRAPLERAGEN (6" D435 1GWe|  TB0%|  Alap6 103300| 2543425 450] SER | 13012000 81400 -
V045 SGLA0001 |SERVICUS OF SOLDAS PEGAS TUB0G PEAD D3 OG0 VAGh| 60w 41| 1B0T77) 2370640 150 SER 1 0DARI0H :!Dﬂ :
T048[5GO00001 [SERVICD DF NUNCK PARANCNTAGEN DE EQUI 1000000 g5l 7AW 165 760.00] 1009000 1323 _SER _.11m1rzﬂtlu ;Ilm :
140|5GOA0001 |SERVICO DE TROGA DO EXAUSTOR DO FORKD 1iasga]  16S%| 70| gisel 4212 1145 aa! 1404] SER | 2Ry i.‘m 3
1043 SGOADI0N [SERVICO DE FABRIGAGAD E MONTAGEM DE TU SHOL0) 16| 1M BLM|  do671 35N jéll] SER |Zamiiaune] LADD 1
2048]3G00000] [PREGTACAG D SERVICODE GEGIOGIAREFER | 2040001 16%|  TEOW| 4851 2344 784000 7| SER T301i2008] 400 __3[
1IEI[SG000001 |SERVICOS OF RECUPERAGAD 00 GERADOR T05__| 1360000 _Ofwte) 160 22275 102600| 1350000 242hg 1] oed 2006 $5100 :
1203 [ SMST0008 [CALIBRACAD NA BALANCA ANALITICA WAL 3 T R I R ) - N ) 0 77 S 3J|
3 [SMGU0008 |CALIBRACAD NA BALANCA ANALITICA WAT3 3 I T T e | TRISER__[2miiags] 20 3
T3 [SMGI0000 [CALIBRACAD M BALANCA ANALITICA WAL3 3 O T O T O ) O 11 -
{373 [SMS10008 |CALIBAGAD NABALANCA ANALITIGAWAR T a1 0% 0% 200 3| UAIS|SER _[Z0t0s| 424t 3
TH30|SMSI0000 |CALIBRACAD NA BALANGCA ANALITICA WALG 3 106,58 1.65% 760%, 1.76) 510] 10858 13820[3ER _22m1muu| 3340 %
YT [SMISI0008 |CALIBRACAY NABALANCA ANALITICA WAL 3 Ba| N (6 Um| 270 % (ISR |2 400 ]
1040] _ 301095[BRITA 01 PROJETO DE EXPANSAD DA USIN W g8%|  Tere|  bar  es[ W 1EASER T0Tiz008]  sé1uy 1
1048 0108 |BRITA D1 - PROJETC DE EXPANSAD DA USIN I I 1 %) edsER | uzon] 100 -
1T T4ad7|SERVICO DE WS TALAGAD DE CABD DE ACO N voats  1E0h)  TEDRl TGl 7RA0| 1031 14055ER 31.\':!1121][‘.IE| d!-:nu :
T040(0411GADT [SERVICOS DE ASSESSORIA N FROCESSAMENT P O T A ) 1 N . A E:un[: ]
[ 35800 TGANT |BERVICOS DE ASSESSORIA MO PROCESSAMENT B5d2  1A5% 7,60%, EAL Ai2 G2 2015ER Jimiz008] 41500, =
AN |SERVIGUS DE ASEEGR0RUA MO FROCESSAMENT BiaA|_fgoh| 160w 022 411 Al 19 SR | Zuifiz0ng] sl —
™ 5540 |J4IGAT |SERVICOS DF AGSESSORIANO PROCESSAMENT T5000  g%|  TEDW  rhd7)  M45H0] 455000 10[5ER | 211008 EG‘J[IR :
1340]56000001 [SERVICO DE CONSULTORLA TECRICA - ENG. 080400]  DASW[ TG0 WA 671.38] 843400 snsrP_F:R 05 2008 £5100) :
14355001 [SERVICOS PRESTADOS DE CAYNHAD - PROJE BTAON GG TG aky fase| B1000  YISER | (6020 ES10D _
~3943|5C000001 |SERVICD DF CONSULTORR TECNICA - NG Ranol| Ol TATh 10073 GOLEA| 690000  aiz0[SER | TaiOiiEne] ;5_100 3
1346(5G000001 |SERVICAS DE MONTAGEM RANDEIA DE RETENC SOA|  OfFS%|  T60%| 886 1545 38 ZI85|SER 26008, “5.100 g
S04 [5C00000T [MAD (I OORA TEMPORARIA EF ERENTE AD FU 16740] _O68%] 76U 276 1273 16740 101S5ER mmua AT -
{2731 SCOUTOTT (W0 D GBRA TENPORARIA REFERENTE AQFU__|_ 285801 055% 100K 473 2168] 20%66] T0U[SER | 06012009 o
1940{ WS4 [SERVICE X MUNGK CATALUMA PARA TROCA D T T ] P S0 WESER | mmiung) lmn g
1349 SMSU00D4 |SERVICO DE USINAGEM DE PECAS CONF. DES I 1Gh|  T60% a5 Ziag| 40124 MOSER  [20VA0Y) 1350 :
1090 SMIGI004 [SERVICO D USINAGEN DF PEGAS CONT. DES 120045 165%|  TEIW[ 188 B1.A3| 130046 149_|3_ER Ziizn0g] fa.‘.]su !
TE45[VSDB04 |SERYICE DE USINAGEM RA ANTELIGAS GOV, 179740 1G9A|_ (66| 29ps| 16g0] (1040  WOGISER | SIG00DL  ESD
515/ SMS00004 [SERVICE DE USIAGEN WA ANTELIGAS CONE___|_ 113040 15% 760 1h1|  Ga| 11mal  waelscR [anovagosf 53360 3
1740 SMGIIDUR | SERVICE DE CONSERTO NO MOTOR MCA-121 - 0] 1SN TE0%| 166 T80 100 zgg{gER 02008, Esm g
| 7548 SAISO000B [SERVICO DE CONSERTO HO MOTOR MCA-062 THBZE ifoh|  Tebw|  2is w43 (3 J0ISER | VIO 530 :
[ 2040[3000M0T [SERVICOS OE ANALISES E ANMUSTRAGENS EFE | 20.06740] DBS%[  760%[ 46284 2131408 ?M‘ai.mj SDM[SER___[iemzang]  33000] —
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-_— ¢ LACILLATE INTEST e
J’:Sr NE¥RO ,2_, Fevereiro 2009

[CFOP__TProduto Descriglo VT g Pis Af.:furmsi w:=u [V Cafins | HC SERfe | Data LM%[

TDescr - . T2z RELE
A CABDE Ot MO b s | 73721 141 el bl a0} et a7 e 1;5‘.’ if; — o o :
’ 16401 SGOU000T |SERVICE DE MONTAGEM EM CAMPOND REGME __ | B2 4B9.t6) 1 B5% 7.60%) 1361,07 | 65016 | EzeAniB| _ isds SE THiZ2008 il :
—1699]SG00I00T 15&9 CO DE MANLTENCAD PREVENTA NOES 100000] TR rSUta] | A7 sgon | i0M0 0D,  p42fSER \Femgdcal  514m0) =
—54a/ SCODG00T (SERVICOS DE MONTAGEM DAS CORNEWS TRAN | 1840533 1hok|  760%, 30368 | 135881] 18405, ui 1806 ] SER 20| s1400 i
1893 5000001 {BERVIGO DE RERCETHAMENT DE UMAA BOBINA 150] 1 ESR[7hOn] 247 CRYE N T - 1am2'2008] 51400 3
'_mai'scao-o:lma SERVICO DE CONGERTU DA BOMBS INJETORA 7an_ 165% TH0%]  %22l) 5604 Tan0r] 9713 ‘-‘ER _|Ermaros ..5 KL - =
ﬂl@’m * MANUTENCAD MO SETOR DE TANT 24726328 165% T60%) 40750 | 1B/820) 2472625 i IT1|SER__[2rinar2iie [ — 1
1945, semnooT"ssnwm D MUNCK (88 HORAS) Tosn,00] 16| 7e0%| 11614 | 53564 | 706008 T3Z[5ER Wfﬂ?ﬂ‘m[ sia00 T
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Considerando a apuracdo realizada pela DRF, do valor pleiteado de RS 104.547,14
pela Contribuinte, fora reconhecido em Despacho Decisério o direito creditério de RS 69.077,15,
resultando na glosa de RS 35.469,99 (Anexo 2).
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Apds decisdo da DRJ, foi mantido o valor de RS 13.554,92.

Em Recurso Voluntario a Recorrente separou as glosas remanescentes por tipos de
servigos da seguinte forma:

_ _ APLICACAO TOTAL ANEXOS
PASSIVEIS DE CREDITO PIS (utilizados como insumos) 13.787,96
Ativo imobilizado produtivo 95,30 1
Benfeitorias em imowel proprio ou de terceiros 5922 91 2
Bens utilizados como insumo 153,49 3
Energia elétrica
Locacdes de Maquinas e Equipamentos 73,99 4
Relacionados a Exportacéo 12,21 5
Senicos de manutengdo produtiva 2.095,46 6
Sendgos utilizados como insumo 5.434,60 7
NAO PASSIVEIS DE CREDITO PIS (ndo utilizados como insumos) 578,01
Servigos ndo utilizados como insumo 578,01 8
TOTAL 14.365,97

O Parecer Técnico apresentado em cumprimento a diligéncia, esclareceu que os
servicos glosados constam em planilha denominada ANEXO Ill com todos os itens, resultante de
anadlise ap0ds as seguintes indagacdes feitas aos responsaveis técnicos do setor produtivo:

e Qual finalidade do bem ou servico?

e Qual a importancia/necessidade da utilizacdo desse bem/servico na atividade
da empresa?

e Se aplicavel, em qual maquina ou equipamento é aplicado o bem/servico, e
qual a sua importancia para o processo produtivo?

e Sem a compra/contratacdo desse bem/servico a produgdo é prejudicada de
alguma forma? Por qué?

e Esse gasto decorre de alguma obrigacdo legal?
e Qual a Essencialidade ou Relevancia no processo produtivo?

Com isso, concluiu a pericia que os respectivos bens e servicos sdo considerados
essenciais ou relevantes, conforme critérios definidos no Resp n2 1.221.170/PR do STJ.

Concluiu, ainda, que tais itens sdao consumidos na manutencdo dos bens do ativo
imobilizado, sendo analisado o tempo de vida util do bem consumido e se aumentava ou ndo a
vida util do imobilizado, além da conta contabil em que foram contabilizados, entre outras
informacoes.

Com relacdo aos itens considerados essenciais e relevantes pela Recorrente, a

Unidade Preparadora concluiu em Relatdrio de Diligéncia Fiscal (e-fls. 491-497) que, aplicando a
definicdo do conceito de insumos estabelecida pelo ST) em julgamento ao Recurso Especial n?
1.221.170/PR, bem como o Parecer Normativo Cosit n? 5/2018 e, diante das verificacbes ja
empreendidas pela Fiscalizacdo ao longo do processo de analise do presente PER, além da
resposta da empresa a diligéncia, sao legitimos os créditos indicados pela Contribuinte, conforme
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planilhas anexadas as fls. 490°, exceto guanto ao item “Relacionados a Exportacao”, conforme
Anexo 5 ao Recurso Voluntario (fls. 371), abaixo:

CFOP Regishu::i S::l i g"“ﬁd‘;“’“fm Centro de CBE:::‘“W . Aolicagio 2 Tc?uﬁ? ms;f..,"l'*ﬁe deVl
Entrada EEas edido de Compras |~ 4y FITET | (TR, PIS PIS
GEMAPE DESPESAS . .
SERVIGOS NAQ PRODUGAD | SERVICOS | Relacionados
g | 3 10713 feuld | MAGUNASE | ADUANEIRASUSA- A | F o 740,00 1,65%
ESPECIFICADO beos roa | Dokt Erook | MINERAGAD | CONTRATADOS | & Expartagio 1221
Total
gl 74000 1221

Considerou a Fiscalizagdo que, com excecdo ao frete, ndo podem ser considerados

insumos os servicos aduaneiros relativos a exportagdao, pois ocorrem em fase posterior ao
processo produtivo.

Manifestou a defesa que a conclusdo da Unidade Preparadora ndo é capaz de
justificar a impossibilidade de indeferimento do direito creditério pleiteado.

Com isso, foram mantidas as glosas sobre os servigos utilizados como insumos no
valor de RS 12.21, referente as despesas com servicos portudrios diversos.

Concordo com a posicdo da Autoridade Fiscal ao excluir o crédito relacionado as
despesas portudrias (assessoria na exportacdo, capatazias, taxas de liberacdo, despacho
aduaneiro, etc.).

Trata-se a Recorrente de empresa que se dedica a atividade de extracdo e
beneficiamento do minério.

Como ja tratado neste voto, reitero que a delimitacdo do conceito de insumo
hodiernamente aplicavel as contribuicbes em comento (COFINS e PIS/PASEP) e em consonancia
com os artigos 39, inciso Il, das Leis n210.637/02 e 10.833/03, foi definitivamente resolvida pelo
STJ em julgamento ao RESP n2 1.221.170/PR, restando pacificado que, no regime ndo cumulativo,
o crédito deve ser calculado sobre os custos e despesas sobre bens e servigos intrinseco a
atividade econ6mica da empresa.

Destaco o voto da Eminente Ministra Regina Helena Costa, que considerou os
seguintes conceitos de essencialidade ou relevancia da despesa, que deve ser seguido por este
Conselho:

Essencialidade - considera-se o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo, constituindo elemento estrutural e
insepardvel do processo produtivo ou da execucdo do servico, ou, quando menos,
a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

Relevancia - considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no
item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaborag¢do do préprio produto
ou a prestacdo do servico, integre o processo de producdo, seja pelas

g Arquivo Ndo Paginavel_Consolidacdo_de_todos_os_itens_glosados_202409121151479
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singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da dgua na fabricacdo de
fogos de artificio difere daquele desempenhado na agroindustria), seja por
imposicao legal (v.g., equipamento de protecao individual EPI), distanciando-se,
nessa medida, da acepc¢do de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos,
pelo emprego da aquisicdo na producao ou na execucdo do servico.

Considerando as peculiaridades dos servicos demandados em um porto para
efetividade de exportacdo e, diante da auséncia de comprovacdo neste litigio, entendo que nao é
possivel caracterizar os servigos portuarios como insumos para as atividades da Recorrente.

Em sintese, tais servigos sdao pagos e prestados apds o encerramento do processo
produtivo, bem como ndo atendem aos critérios de essencialidade e relevancia.

Adicionalmente, os dispéndios em referéncia ndao decorrem de imposicdo legal e
ndo se confundem com despesas de frete ou armazenagem nas operacdes de venda, conforme o
inciso IX do art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003, ndo havendo, portanto, previsdo legal para
creditamento desse tipo de dispéndio.

Observo que tanto esta Turma de julgamento, quanto a Camara Superior de
Recursos Fiscais, j4 se manifestaram contrdrias a possibilidade de tomada de crédito sobre os
dispéndios em referéncia. Vejamos:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/03/2007
PEDIDO DE RESTITUICAO. ONUS PROBATORIO.

Cabe a Recorrente o 6nus de provar o direito creditério alegado perante a
Administracdo Tributdria, em especial no caso de pedido de restituicdo
decorrente de contribui¢do recolhida indevidamente.

DESPESAS COM SERVICOS PORTUARIOS. OPERACOES DE EXPORTAGAO. CREDITOS
DA NAO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

Os servigos portudrios utilizados em operagdes de exportacdo, por ndo serem
utilizados no processo produtivo, ndo geram créditos de COFINS no regime nao-
cumulativo, por absoluta falta de previsdo legal. Tampouco, enquadram-se como
armazenagem de mercadoria na operacao de venda, pois somente se consideram
despesas com armazenagem aquelas despesas com guarda de mercadoria; ndo se
incluindo nesse conceito as referidas despesas.

(Acérddo n2 3402-009.467 — PAF n2 13855.720128/2012-26 - Relator:
Conselheiro Pedro Sousa Bispo — Julgado em 27/10/2021)

Assunto: Contribui¢3o para o PIS/Pasep

Periodo de apuragdo: 01/07/2011 a 30/09/2011
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RECURSO ESPECIAL. AUSENCIA DE SIMILITUDE FATICA. NAO CONHECIMENTO

O Recurso Especial ndo deve ser conhecido, pois os paradigmas indicados nao
guardam relacdo de similitude fatica com o aresto recorrido, fato que torna
invidvel a afericdo de divergéncia interpretativa entre os acérdaos confrontados.

CREDITOS. DESPESAS PORTUARIAS. OPERAGCOES DE EXPORTAGCAO. NAO
CABIMENTO.

Ndo ha como caracterizar que esses servicos portudrios de exportacdo seriam
insumos do processo produtivo para a producdo de acglcar e dlcool. Nao se
encaixarem no conceito quanto aos fatores essencialidade e relevancia, na linha
em que decidiu o STJ. Tais servicos ndo decorrem nem de imposicdo legal e nem
tem qualquer vinculo com a cadeia produtiva do Contribuinte.

CREDITOS. NAO CUMULATIVIDADE. IMPORTACAO DE INSUMOS. SERVICOS
PORTUARIOS (CAPATAZIA E ESTIVA) PRESTADOS NO PAIS. CONDICOES.
CONTRATADOS DE PESSOA JURIDICA NACIONAL, DE FORMA AUTONOMA A
IMPORTACAO. TRIBUTADOS PELAS CONTRIBUICOES. POSSIBILIDADE.

As pessoas juridicas sujeitas a apuracdao da COFINS, na ndo cumulatividade
poderdao descontar crédito somente em relagdo as contribuicbes efetivamente
pagas na importacdo de bens e servicos. Os gastos com servigcos portuarios no
Pais (no presente caso, descritos como capatazia e estiva), vinculados a operagdo
de importagdo de insumos, e contratados de forma autéonoma a tal importagao
junto a pessoas juridicas brasileiras, e que tenham sido efetivamente tributados,
asseguram apropriacdo de créditos da referida contribuicdo, na sistematica da
ndo cumulatividade.

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CREDITO. ENERGIA ELETRICA CONSUMIDA.

Conforme o estabelecido no inciso Ill, do art. 32, da Lei n? 10.833/2003, somente
gera direito ao crédito a energia elétrica efetivamente consumida nos
estabelecimentos da pessoa juridica.

(Acérddo n2 9303-015.265 — PAF n? 13502.900146/2015-32 — Relator: Conselheiro
Alexandre Freitas Costa — Julgado em 10/06/2024)

Portanto, esta correta a glosa mantida sobre os créditos relacionados as despesas
aduaneiras com exportagao, na forma como concluiu a Unidade Preparadora em diligéncia
realizada neste processo.

Por fim, igualmente foram mantidas as glosas dos créditos ndo contestados pela
Recorrente, no valor de RS 21.204,02, bem como as glosas relativas aos servicos ndo utilizados
como insumos e ja reconhecidos pela Contribuinte, no valor de RS 578,01.

Diante da apuracdo realizada pela Unidade Preparadora, na forma demonstrada
neste voto, entendo que deve ser aplicado o resultado da diligéncia, nos termos do Relatdrio Fiscal
de fls. 491 a 497, com o reconhecimento parcial dos créditos objeto do PER n?
12266.18379.300909.1.1.08-8996, no montante de RS 82.752,90.
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4. Dispositivo

Ante o exposto, conhe¢o e dou provimento parcial ao Recurso Voluntdrio, nos
termos do Relatério de Diligéncia Fiscal.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Cynthia Elena de Campos
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